
 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
VICE-PRESIDÊNCIA FUNDOS DE INVESTIMENTO 

 
RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 
 

 
São Paulo, 29 de abril de 2024 

 
Senhores(as) Cotistas, 
 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de ADMINISTRADORA do FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RENDA FIXA (“FUNDO”), CNPJ 
23.215.097/0001-55, informa que foram aprovadas, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE), 
realizada em 26/04/2024, mediante consulta formal, as seguintes matérias e alterações no Regulamento do 
FUNDO: 
 

• Aprovada as Demonstrações Contábeis do FUNDO referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; e 

 

• Aprovada a adequação do público-alvo do FUNDO, em atendimento as exigências da Resolução CMN º 
4.994/2022, com ajuste no Parágrafo único do Artigo 2º, de modo a esclarecer que a política de 
investimento do FUNDO está adequada às normas estabelecidas para os Regimes Próprios de Previdência 
Social (RPPS) e Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC). 
 

Adicionalmente, a ADMINISTRADORA informa que as demais alterações verificadas na minuta do 
Regulamento do FUNDO e elencadas abaixo, referem-se a adequações relativas a normas legais e/ou 
regulamentares e que, tais adequações, de acordo com a legislação vigente, são dispensadas de deliberação 
em Assembleia: 

 
Artigo 15, § 1º: adequação redacional, com a inclusão do esclarecimento de que as solicitações de aplicação 
e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista em dias úteis de expediente bancário nacional, 
de modo a adaptar o Regulamento ao padrão utilizado pela ADMINISTRADORA. 
As aprovações e adequações mencionadas acima serão efetivadas no Regulamento do FUNDO, que entrará 
em vigência em 08/05/2024.  
 
Atenciosamente, 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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